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SINDICATO DOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DO GRANDE ABC 
SIND. DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRANSP. ROD. E 

ANEXOS DOE SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SÃO 
CAETANO DO SUL, DIADEMA, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES E RIO GRANDE 

DA SERRA 

REAJUSTE SALARIAL  
TRANSPORTE COLETIVO URBANO 

                             
Informamos que a partir de 01 de Maio de 2010, os salários normativos dos empregados das 
Empresas de Transporte Urbano da Região do Grande ABC,  deverão ser reajustado em 
percentual de 3% (três por cento), elevando os salários conforme abaixo: 
 
Função 
 

Salário mês Salário hora Hora Extra 
50% 

Hora Extra 
100% 

Adicional 
noturno 

Motorista 
Veículo 
Convencional 

 
R$ 1.899,29 

  
  R$  8,63 

 
  R$ 12,94 

 
 R$ 17,26 

  
R$  1,73 

Motorista 
Veículos leve  

 
R$ 1.396,18                       

   
  R$  6,35 

 
  R$  9,52 

 
 R$ 12,70   

  
R$  1,27 

 
Cobrador 

 
R$ 1.096,49 

   
  R$  4,98 

  
  R$  7,47 

 
 R$   9,96 

 
R$  0,99 

 

Convênio Médico: Pagamento do titular pela Empresa 
                                Empregados afastados pelo INSS: igual condição por um     período de 3 
(três) meses 
 
Manutenção: Aplicar o reajuste de 3% (três por cento) sobre o salário vigente em maio de 
2009. 
 
 
Vale Alimentação – Reajuste de 7,14% (sete inteiros e quatorze décimo por cento).    R$ 
300,00 (trezentos reais) 
 
 
Participação nos Lucros e Resultados: Parcela única em Setembro/2010 
-  R$ 340,00  (trezentos e quarenta reais)   até  a  faixa  salarial  de  R$ 1.096,49 (Reajuste de 
9,68%); 
 
- R$ 400,00 (quatrocentos reais) acima da faixa  salarial de R$ 1.096,49 (Reajuste de 8,11%). 
 
 
Contribuições: 
- Assistencial:  -  4% (quatro por cento) em Junho de 2010 e 
                              -  4% (quatro por cento) em Novembro de 2010 
 
 
- Confederativa: 1% (um por cento) período de maio de 2010 a abril de 2011 com exceção 

nos meses de desconto da contribuição assistencial. 
 


